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LEINº 1914/2024.

"DISPÕESOBREALTERAÇÃODA LEIMUNICIPAL N. 1.793/2022, E DÁ OUTRASPROVIDtNCIAS.H

A Mesa da Câmara Municipal de Alvinlândia, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
por lei,

FAZ.SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e a Prefeita Municipal de
Alvinlândia sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal n. 1.793/2022, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º.: Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal de Alvinlândia/SP, a conceder,

mensalmente, AuxfLlO-ALlMENTAÇÃOou CARTÃODEALIMENTAÇÃONOVALORDER$ 1.000,00 (UM

MILREAL),AOSSERVIDORESEFETIVOS,PAGOSPELAADMINISTRAÇÃOPÚBLICADACÂMARAMUNICIPAL.11

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de

dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

retroativos a partir de 2º de janeiro de 2.024, ficando revogadas as disposições em contrário.

P.M. "JOÃO MANZANO", 07 DE FEVEREIRODE 2024.

r de costume e na data supra.
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